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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

r - DESCRTçÃO DA NECESSTOADE DA CONT
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBL tco

RATAçÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SE R RESOLVID o
1' FUNDAMENTAçÃo LEGAL. A presente seção cumpre o disposto no Art. í8, inciso t, da Lei Fedêrat no14 '13312021, que estabelece a descrição da necéssidade'comà eremento trnoãÃeniár àã]ãse''preparatôria, visandogarantir que a contratação pública esteja estritamente vinculada ao atendimento do interesse coletivo e à resolução deprlblgla! diagnosticados peta Adminiatraçao.
2' FUNDAMENTAçÃo PRocEssuAL A iecessidade desta contrataÉo emerge da instituição do programa ,'Meus
oc{los na Escola", criado pela.Lei.Municipal no í.350/202s (datadade oz oiaezemuro á"}ozs1. o" acordo com
? qoguTlnto de Formalização de Demanda - DFD N' àozstz,teoool, a secretárà úunicipal de saúde de
9rl"ú:19F identifrcou a urgjncja :, f:lg1"l99ylo:.-d9 sr?u (visão simpres, oi+ocar ã Ãuiiirocar) para arunos daRede Pública Municipal de Educação. o PARECER N'24it2025 da controtaáoria oerat ào üunicipio reforça que oobjeto é. essencial para a implementação prática da refêrida polÍticâ pública, ,i.""0"-"àirig'r. óLbtemas de refraçãodetectados em triagens escolares.
3' FUNoAMENTAÇÃO LÓGlcA (ANÁLlsE DE Rlsco E TNTERESSE púBLtco) o problema centrat a ser resotvidoé o impacto negativo que deficiênclas visuais nào corrigidas causam no rendimênto escolar e no desenvolvjmento
cognitivo das crianças em situaÇão de vulnerabilidade soéial.

' Perspectiva do lnteresse Público: O interesse público reside na garantia do direito à saúde e à educação,pilares constitucionais. A ausência desta contrataçáo resultâria na inéfetividade da Lei úunicipat n" 1.3sOt2O2á
e na manutenção de barreiras ao aprendizado, gerando custos sociais e educacionais elevados a longo prazo.

' Jüstificativa da Solução: A aquisição centralizada de óculos (armaçÕes e lentes) garante padronização
técnica e economia de êscala, conforme demonstrado no Relatóiio de'pesquisa áã'p"àços (Nota Técnica
2025121900011, que estimou o vator gtobat em R$ 32.6í6,90.

' Mitigação de Riscos: A contratação direta dos itens descritos no DFD mitiga o risco de evasão escolar eagravamento de patologias 
.ocularês, assegurando que o suporte governamãntal chegue de forma célere eprecisa ao beneÍiciário final, com especificaçÕes técnicas (acetató, silicone, policaiüonato) que garantem

durabilidade e segurança para o uso infantil.
Dessa forma,. a contratação se justifica.náo apenês pela obrigação legalde executar o programa instituído, mas pela
necessidade imperiosa de remover obstáculos fÍsicos ao plenõ elercíào do direito à eorôação foi prrte dos atunos domunicípio.

II - DEMONSTRAçÀO DA PREVISÃO
QUE ELABORADO, DE MODO A
ADMINISTRAçÃO

DA CONTRATAçÃO NO PIAHO DE CONTRATAçÕES ANUAL, SEMPRE
INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA

í. FUNDAMENTAçÃo LEGAL A presente seção atende ao disposto no Art. í8, inciso [, da Lei Federal no
14.13312021, que exige a compatibilização da demanda com o Plãno de Contrataç'Ões Anual (pCA). o objetjvo éassegurar que a despesa náo seja fruto de uma decisão isolada, mas sim parte dá uma estratégia governámental
consolidada, evitando o fracionamento de despesas e garantindo a governança pública.
2. FUNDAMENTAçÃO PRocESsUAL A anâlise do P-lano df con-trataçõei Ànuat do Município de crateús para
o exercício de 2025 (documento 07982036000167 - MUNlctPto DE cirATEUs - zozi, àemonstra o aunhamento

!. estratégico da Secretaria Municipal de Saúde com as metas de assistência social e saúáe escolar. Embora o pCA- reglstre drversas futuras aquisiçÕes de materiais para a Unidade Requisitante 37 (Secretaria Munjcipal de Saúde), apresente conkataçâo ganha contornos de prioridade máxima após a promulgaçãô da Lei Municipal no 1.3s0/20i5,que lnslituiu o Programa "Meus Óculos na Escola". Conforme o Parecer da-Cóntroladoria Gerai do Município ú;
24412025, o processo administrativo foi formalizado sob o No ooo37.2o2s121otoooz<0, estanoo ptenamênte integrado
ao planejamento setorial d€ saúde para o ano de 2025.
3. FUNDAMENTAçÃO LÓGlcA (ANÁLlsE DE Rlsco E PLANEJAMENTo) o atinhamento desta contratâÇão com oplanejamênto da Administraçâo é total e inequívoco, baseando-se nos seguintes pilares:

' Sincronismo Legal e OrçamentáÍio: A contrataçáo não é apenai previsia, mas imposta pela necessidade de
execuÉo orçamentária do projeto/atividade 3737.10.í 22.0037.2.0i6 (Manutenção bas Aiividadês Gerais da
Sêcrêtaria Municipal de Saúde), conforme indicado no DFD N. 202à12ís000á.

' Mitigação do Risco de Descontinuidade: A inclusão desta demanda no fluxo de planejamento evita o risco
de interrupção do Programa "Meus Óculos na Escola" logo êm seu p meiro âno devigeácia. O planejamento
prévio permite que a Administração execute a despesa 

-de 
R$ 32.6í6,90 de forma úenada, iespeitando o

cronograma de desembolso e as metas fiscais.

' Eficiência Administrativa: Ao alinhar a compra ao PCA, a Administraçâo afasta a possibilidade de compras
emergenciais desnecessárias, utilizando a Pesquisa de Preços N" 2o2si2í9000í pára garantir que os valorespraticados estejam em estrita conformidade com o mercado, respeitando o princípio da economicidade.
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Em conclusão, a con tratação está devidamente amparada pelo planejamento macro daPIano dê ContrataçÕes Anual, servindo como instrumento de viabilização da polÍtica púdo Município de Cratêús.
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3' FUNDAMENTAçÃo LÓGlcA (ANÁLlsE DE Rlsco E QUALIDADE) A estruturação dos requisitos visa btindar acontratação contÍa produtos de baixa durabilidade ou que possam ofereóer riscos à .áúd" do" aiuno",
' Qualidade e Ergonomia: A exigência de mateiiais como silicone e poricaroonaio lritinca-se peta necessidadede segurança (resistência a.impactos) e conforto, considerando .ir" o pl.lulicã-'Jrà ião 

",trnç"" 
em idadeescolar' o descumprimento dgsle- Egullito comprometeria a adesão dos alunor 

"ó 
r.á oo. óculos, anulandoo objetivo da Lei Municipat no í.3S0/202S.

' conformidade Técnica: A obrigatoriedade de atendimento. às rormas técnicas vigentes (ABNT e órgaosreguladores) mitiga o risco de fornecimento de lentes com distorçÕes ou ,-àçoãi 
"o", "omponentes 

tóxicos.o Garantia e Assistência: a.contratada deve garantir a correção àe quaisquer vícios ou defeiàs de fabricaçãolsso protege o erário, evitando que a Ad;ninistração tenha que arcar com norás-à".p".", por falhasprematuras no material entregue.

' LogísÍica de EntÍega: o requisito de entrega única (pronta entrega) e a conÍerência detalhada no ato dorecebimento, conforme o_parecer N" 244t2õ25, asseguram que o pagamento de R$ 92.6í6,90 só ocorra
- mediante a plena satisfação dos requisitos técnicos estábelecidos.
Dessa forma, os requisitos foram^desenh_adôs para garantir que a Secretaria Municipal de Saúde adquira não apenas"óculos", mas uma solução terapêutica eficaz, iegurá e durável para a coÍreÉo visual dos alunos de Crateús.

III . REQUISITOS DA CONTRATAçÃo
í. FUNDAMENTAçÃO LEGAL A definição dos requisilos da contrataÇão atende ao disposto no Art. 18, inciso lll,daLei Federal no 14.131t2021. Esta seção detalha os parâmetros técnicos , qualitativos e ope racionais indispensáveispara que o objeto atenda à Íinalidade pública, assegurando que a Admin istração receba bens que possuam a qualidadee o desempenho necessá nos para o sucesso do Programa ',Meus ócu los na Escola".2. FUNDAMENTAÇÃO PROCESS UAL Os requisitos técnicos forâm estabelecidos de forma pormenorizada noDocumento de Formal izaçáo de Demenda - DFD N. 2O25121BOOO3 e consolid ados no ANEXO I PROJETOBÁSICO (processo Admtntstrativo No O0O}7.ZOZS12181OOO24O ). De acordo com esses instrumentos os óculosdevem possuir armações em materiais resistentes e adequados ao uso infantll, como acetato, silicone ou policarbonato,devendo ser, obrigatoriam ente, antialérgicos. A execuÉo deve seguir rigorosamente as prescriçÕes oftalmológicasindividuais, conforme detalhame nto do DFD

IV ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÂO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DEcÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE , QUE CONSIDEREM INTERDEPENOÊNCIAS COMOUTRAS CONTRATAçoEs, DE MOOO A POSS|B|L|TAR ECONOMIA DE ESCALA
1. FUNDAMENTAçÃ O LEGAL A definiçáo das quantidades atende ao Art. í g , inciso lV, da Lei Federalno 14.í33/2021quê exige a apresentaÇão de memórias de cálculo detalhadas para evitar o desperdÍcio de recursos públicos e garantir
o atendimento fiel à demanda dimensionada. A precisão no quantitativo é essencial para a eficiência do gasto e para
a fundamentação da van
2. FUNDAMENTAçÃO PROCESSUAL (

tajosidade econômica do_ processo.
CITAçAO NARRATIVA) As quantidades foram estimadas pela SecretariaMunicipal de Saúde com base no cronogram a de implementação do Programa ,.Meus óculos na Escola". ConformeCetalhado no Docume nto dê Formalização de Dema nda - DFD N" 2025í2í80003 e ratificado na Nota Técnica dePesquisa de Preços N" 2025í2í90001, o lote único é composto pelos seguintes itens:

Item í: Ócu los lnfantil Visão Simples - 60,0 unidades

O suporte documental para essas quantidades baseia-se na expectativa de diagnósticos a serem realizados nos alunosdaRede Pública Municipal, conforme a finalidade da Lei no 1 .350/2025. A Memória dê Cálculo apresentada na NotaTécnica consolidou a média arítmética dos preços de mercado para chegar ao valor total estimado de R$ 32.6i6 ,903. FUNDAMENTAÇÃO LÓGrcA (ANÁLISE DE Rrsco E ECONOMTA DE ESCALA) O dimensionamento dasquantidades e a estrategia de lote único vlsam otim izara logística e o custo unitário:
Economia de Escala: Ao agrupar os três tipos de lentes (simples, biÍocãl e multiÍocal) em um único processo
de aquisição para a Secretaria de Saúde, a Admini stração aumenta o poder de negocjação junto aosforneced ores espêcializados. lsso atrai empresas com capacidade laboratorial para atender toda a demanda
de uma vez, reduzindo custos de frete e instalagão que seriam diluídos em compras fracionadas
Memória de Cálculo e previsibilídade : As quantidâdes refletem uma amostra gem inicial prudente para o

Item 2: Óculos lnfantil Visão Bi-Íocal - 10,0 unidades.
Item 3: Óculos lnfantil Visão ilulti-focal - 10,0 unidades.

lançamento do programa. O risco de su peresti mativa é mitigado pelo fato de que a demanda é baseada nocenso escolar e na capacidade operacional de triagem oftalmológica da rede municipal
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lnterdependência com Outras Contratações: Esta aquisiÇão é diretamênte de
serviÇos de consultas oftalmo lóg icas mencionada no DFD. Sem os óculos, a con
resolutiva; sem a consulta, a especiÍicação dos óculos (grau e necessidade ) não pod
quantitativo foi equili brado para suportar o fluxo inicial de atendim entos previstos no
Anual

G

stação de
sulta p esuae fetividade

e ser gerada. Assim, o
Plano de ContrataçÕes

' Mitigação de Riscos: O estabelecimento de quantidades fixas e especificâçôes claras (conforme rtens 1.1 a
3 3 da Nota Técnica) protege a Administraçãô contra a entrega oe ltens em volumes àiscrepantes da realnecessidade financeira e física apurada pela Contabilidade no úemorando N. i8í2-0í/2025.

Dessa. forma, a êstimativa aprêsentada é técnica, justificada e orientada pela busca aa piopãsta mais vantajosa,garantindo que o investimento social de R$ 32.6í6;90 alcance o máximo de beneficiários com a melhor qualiáade
possívê1.

V. LEVANTÂMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLI
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

SE DAS- ALTERNATIVAS POSSíVEIS, E
SOLUçÃO A CONTRATAR

A presente análise cumpre o disposto no Art. 18, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021, que exige a prospecção de
mercado para identificar a solução que melhor atenda aos interesses da AdministraÇão, soà os prÉraà da eÍiciência,
eficácia e economicidade.
'l 1 1 í. o levantamênto de mercado é o instrumento que assegura que a escolha da solução não seja arbitrária, mas
fruto de uma comparaÉo técnica e econômica entre as opçÕei disponíveis.
2, FUNDAMENTAÇÃO PROCESSUAL
o levantamento de mercado foi formalizado por meio da Nota Técnica - pesquisa de preços N" 202512190001,\- conduzida pela servidora lanka Gomes da Costa. A Administração realizou uma prospecçâo ativa, consultando
inicialmente âs bases oficiais de preços, como o Painel de Preços e o banco de preços em saúde. Diante da ausência
de informaçÕes suficienlemente representativas ou atualizadas para o objeto especifico (óculos inÍantis customizados
conforme prescrição), optou-se pela pesquisa direta com forneóedores eipecializados, ionforme autorizado pelo Art.
50, inciso lV, da lN SEGES/ME no 65/2021 . Foram obtidas cotações válidas âe três empresas: Antonio de Melo §ombra,
FE Alves Freire e Keroottca Crateus Ltda. O Parecer da Controladoria Geral do MunicÍpio No 24412025 validou essa
mêtodologia, considerando a releváncia da demanda e a necessidade de adequaçáo às especificidades da Lei
Municipal no 1.350/2025.
3. ANALISE DE ALTERNATIVAS E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA
ALTERNATIVA
ANALISADA

Adesão
Registro
CaÍona)

a Atas de
de Preços

uisição Direta via
Dispensa de Licitação
(4rt.75, lD

Locação ou Comodato
de Equipamentos
Opticos

ABILIDADE
Écrurcruecoruômrcn usTtFtcATtvA DA ESCOLHA/REJE|çÂO

Analisada como opÉo
prioritária para celeridâde

Viável devido ao valo
estimado de R$ 32.6í6,901

lnviável tecnicamente

Escolhida: O valor total da contrataçáo enquadÍa-se no
ite de dispensa para bens e serviços comuns, permitindo

uma resposta ágil para a implementaçáo imediata da Lei no
1.350t202511.

Rejeitada: O objeto (óculos de grau) é de uso
personalÍssimo e definitivo, não comportando modelos de

12121212

E ECONÔM|CA)
armaçÕes em materiais resistentes (acêtato, siltcone,

nos seguintes pontos:

4. FUNDAMENTAÇÃO LÓGICA (JUSTIFICATIVA TÉCNICA
A escolha pela aquisiçáo de óculos infantis novos, com
policarbonato) e lentes conforme prescrição, fundamenta-se

. Vantajosidade Econômica: O uso da média aritmética resultou em um preço estimado de Rg 351,67 para
visão simples, R$ 498,00 para bifocal e R$ 653,67 para multifocal. Esses valorés estão alinhados às condiçÕes
Íeais de mercado, garantindo a exequibilidade e a competitividade

' EÍiciência Técnica: A solução escolhida -permite o fornecimento de óculos sob medida, essencial pâra o
sucesso terapêutico do programa "Meus Óculos na Escola". O uso de materiais antialérgicos e resistentes
reduz custos futuros com substituiçÕes precoces.

' MÍtigação de Riscos: A pÍospecção com tÍês fornecedores distintos (Sombra, Freire e Kerootica) afastou o
_ -risco 

de sobrepreço e garantiu uma amostragem robusta que reflete a iealidade da microrregião de Crateús
Dessa forma, a alternativa de contratação direta, baseada em pesquisa de mercado atualizada, apresenta-se como a
soluçáo mais eficiente e econÔmica para atendeÍ à necessidadé pública de correção visuàl cios alunos da rede
municipall.
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Rejeitada: Não foram localizadas atas vigentes com
ificações técnicas exatas para o público infantil de

ramasrama do prateús/CE ue atendessem eo cronô



VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA-CONTRATAçÃO, ACOMPANHADA DOS PREçOS UNITDAS MEMóRIAS DE cÁLcuLo E Dos DocuuEúros riuÊ ine oAo supoRrE
1, FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

G CMTEÚS

DEscRrçÃo Do oBJETo

Óculos
Lentes)

lnfantil Visão Simples (Armação

culos lnfantrl Visão Bi-Focal (Armaçáo +
Lentes)

ulos lnfantil Visão Multi-Focal (Armaçáo +
Lentes)

LOR UNIT o
(R$)

351 ,67

98,00

,67

IS,

eral no
do preço
fielmente

VALOR TOTAL
(R$)

L 100,20

4.980,00

6.536,70

32.616,90

A estimativa do valor da contra taçáo é elaborada em estrita observáncia âo Art. lg tnctso
14.13312021, clca lnstrução No
referencial, garantindo que o montante desti

Ímativa SEGES/M
nado à execução do Programa ,,Me

E no 6512021. Este inciso exige a transparência na Íormação
us Ôculos na Escola" reflita

as condiçôes de mercado e asseg ure a seleção da proposta mais vantajosa sob o prisma da economicidade2. FUNDAMENTAÇÃO PRocESSUAL
o valor estimado foiconsolidado na NotaTécnica de Pesquisa de Preços N " 2o251z1gooo1, datada de í 9 de dezembrode 2025. o levantamento utilizou a média aritmética como metodolàgi, prr" óot"nçaíd; ü-ô. unitários, após acoleta de cotaçÕes junto a três fornecedores especializados: Antonio-de'Meto sorôra, iÊ Ãivãs rreire e Kerootica
9919Y! -Ltda 

A regularidade deste procedimento foi râtificada pelo Parecer da Controlãdoria Gerat oo Município N'24412025, que validou a justiÍicativa para a náo utilização dé sistemas oficiais devioo ã ausencla de itens comespecificações idênticas às demandadas pela Lei Municipâl no í.350/2025.
3. MEMORIA DE CALCULO E PREçOS UNITÁRIOS RÉFERENCIAIS

ITEM QUANT.

60,0

10,0

í0,0

MÉToDo

Média

Média

Média

01

02

03

TOTAL OR ESTIMAOO DA CONTRATA o 0,0
4. FUNDAMENTAçÁO LÔG
A formação do valor global

ICA (JUSTIFICATIVA DO PREÇO)
de R$ 32.616,90 pautou-se por c

o Critério de Saneamênto: Conforme a Nota Técnica, foram analisadas cotações válidas e excluídos prêços
inexequÍveis ou excessivos, garantindo que o valor estimado de R$ 32.616,óO seja realista e suRcienie pàrá
cobrir os custos de materiais e laboratório.

' Variação Moderada: A escolha da média aritmétlca justiÍica-se pela homogeneldade das propostas
apresentadas, onde. o coeÍiciente de variaçáo (CV) manteve-se em níveis aãeitáveis, como os g,41%
registÍados no ltem í, conÍerindo estabilidade à estimativa.

' Suporte Documental: A estimativa encontra-se lastreada nos comprovantes de cotação anexos à Nota
Técnica, datados de 19h2t2025, garantindo que os preços praticados estejâm atualizadoi em relação à data
do certame.

' Adequação orçamentária: O montante está em total conformidade com a dotação orçamentária informada
pela Contabilidade no Memorando N" 1812-0112025, especificamente na rubrióa 339ô3200 (Material para
Distribuiçáo cratuita).

.- Certifica-se Q1e a estimativa atende âos princípios da economicidade e vantajosidade, assegurando que a prefeitura
Munlclpal de Çrateús realize o investimento social necessário com o menor ônus possível ào erário, sem prejuízo à
qualidade técnica exigida para a saúde visual dos alunos.

ritérios técnicos quê conferem segurança juÍídica ao

vI DESCRIçÃO DA SOLUçÃo coMo uM ToDo INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
MANUTENçÂO E À ASSETÊ NCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO
1. FUNDAMENTAçÂO LEGAL A descrição da solução como um todo é elaborada em conformidade com o Art. 18,
inciso Vll, da Lei Federal no 14.13312021. Esta seção detalha o ciclo completo do objeto, desde o fornecímento até
as garantias de funcionam ento, assegurando que a Administraçâo nâo adquira um produto isolado, mas uma
solução integrada que garanta a perenidade dos benefÍcios do programa "Meus

apenas
óculos na Escola"

2. FUNDAMENTAçÃ O PROCESSUAL A soluçáo consiste na aquisição de óculos de grau infantis com pletos
armações e lentes), customizados conforme a necessidade clín ica de cada beneficiário. De acordo com o Docu mento

de Formalização de Demanda DFD N. 2025í2180003, a soluÉo abrange três categorlas tecnológicas: visão
simples, bi-focal e multi-focal, todas utilizando materiais de alta resistência e antialérgicos, como acetato, silicone epolicarbonato. O Projeto Básico (processo Adminis trativo No 00037.202512181000240) estabetece que a enÍega
será realizada sob regime de fornecimento integral para a Secretaria Munici pal de Saúde de Cratêús.
3. COMPONENTES DA SOLUçÃO E MANUTENÇÃO

' Fornecimento dê Materiais: Entrega de armações resistentes e lentes graduadas em conformidade com as
normas técnicas vigentes e prescrições oftalmológicas individuais.
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C cmrEús
Assistência Técnica e Garantia: A contratada deverá garantir a correção de q oudiscrepâncias em relação ao grau prescrito, sem ônus adicional para a Administração
Manutenção Preventiva e Corretiva: Embora o uso seja individual, a qualidade dos exigidos(conforme item 3 do DFD) visa minimizar a necessida de de reparos imediâtos, garantindo a durabilidadenecessária para o ambiente escolar

' Logística de Distribuição: A solução integra-se ao fluxo.da secretaria de Saúde, que fará a entrega diretaaos aÍunos identiÍicados pela triagêm do prógrama instituído pelâ Lei no 1.3sot2o2si,. '
4. FUNDAMENTAÇÃo LÓclcA (ANÁLisE oe nt§co É §ÚêieNiearLtDADE) À ãÀscriçao da sorução como umpacote completo mitiga riscos críticos de execução:

' Efêtividade Terapêutica: Ao exigir que a solução compreenda "armação e lentes', em um único item, aAdministraÇão evita o risco de incompatibilidade iécnica e garante que o aluno receba o produto pronto para
USO.

o Sustentabilidadê do objeto: A escolha por materiais como policarbonato e silicone justiÍica-se pela
longevidade da solução no contexto infantil, reduzindo a rotatividade ae suostituilães e otimizando oinvestimento de R$ 32.6í6,90.

' Responsabilidade Pós-Entrega: Â exigência de assistência técnica para correção de erros de laboratório
prote-ge,o interesse pÚblico contra falhas na execuçáo técnica das lentes, assegurándo que a finalidade da Lei

1.350t2025 (corigir problemas de refraÉo) sejá atingida de forma plena.
AsoluÉoproposta é, portanto, robusta e autossufiàiente, âesenÁada para proversaúde visualcontínua aos estudantes
da redê pública de crateús, com as devidas garantias de qualidade e supórte tecnico.

VIII . JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÂO OA CONTRATAçÃO
1. FUNDAMENTAçÃO LEGAL A anátise acerca do parcelamento atende ao disposto no Art. 18, inciso Vlll, e Art. 47
ll, da Lei Federal no 14.13312021. A legislaÉo estabelece que o parcelamento é a regra, visando a ampliação da
competitividade, dêvendo ser adotado sem pre que for tecnicamente viável e econom icamentê vantajoso. Contudo, a
AdministraÉo deve motivar a decisão de não parcelar quando tal medida comprom eter a economia de êscala ou a
eficiência administrativa.
2. FUNDAMENTAçÃo PROCESS_UAL A estratégia de contrataÉo adotada pêla Secretaria Municipal de Saúde,
conforme o Documento dê Formalização de Demãnda - DFD N" i025í2í8oooà, previu a aquisição dos itens em lote
Único. A Nota Técnica de Pesquisa de Preços N'202512í9000í consolidou essa decisáo'ao agrupar os ôculos de
visão simples, bi-focal e multi-focal em uma única planilha de custos, totalizando o valor de R$ 32.616,90. o parecer
da controledoria Geral do Município No 244t2A?5 não apresentou óbices a essa modelagem, considerando-a
adequada para o atendimento do programa ,'Meus óculos na Escola,,.
3. JUSTIFICATIVA PARA A NÃo ADoçÃo Do PARGELAMENTo (LoTE úNtco) A opção peto não parcetamento
do objeto (agrupamento em lote único) fundamenta-se nos seguintes pilares técnicoé e econômicos'o Economia de Escala: O agrupamento dos itens 1, 2 e 3 permite que a Administração negocie um volume

maior de materiais e serviços laboratoriais com um único fornecedor, reduzindo o ôusto úitario que seria
elevado caso os itens fossem licitados separadamente.o Padronização Técnica e Qualidade: Ao concentrar o fornecimento em uma única empresa, a Secretaria de
SaÚde garante a uniformidade das armações e a padronizagão no processo de montagem das lentes,
facilitando a fiscalização técnicâ e o controle de qualidàde exigidãs no proleto básico.o Eficiência Administrativa e Logística: O parcelamento exigiria a gejtao oe múltiplos contratos e processos
de entrega distintos, o que geraria um custo operacional dõspropõrcional ao valor total da contraiação (Rg
32.616,90).

o Responsabilidade Única: Em caso de vícios ou necessidade de assistência técnica, o lote únÍco evita o
conflito de responsabilidades entre diferentes fornecedores, assegurando que uma única empresa responda
pela integridade tolal dos óculos (armação e lente) entregues aos álunos.

4. FUNDAMENTAçÃo LÓGlcA (ANÁLIàE DÉ R§co) Á oecisào peto tote único mitiga o risco de incompatibitidade
entre componentes e otimiza o fluxo deentrega do Programa "Meus Óculos na Escola'i O valor global da contratação
não representa uma barreira à competitividade, uma vez que o meÍcado local de ópticas em órateús possui pléna
capacidade de ofertar os três tipos de lentes simultaneamente, como demonstrado peia participaçáo de tés empiesas
distintas na fase de cotação.
Dessa forma, o agrupamento em lote único demonstra-se a solução mais vantajosa, garantindo a celeridade necêssária
para a execuçáo da Lêi Municipal no í.350/2025 e a máxima eficiência na apiicaçaã dos recursos públicos.

IX - DEMONSTRATIVO DOS R
APROVEITAMENTO DOS REC
í. FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

ESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
URSOS HUMANOS, IIIIATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

Rua 6aleria Gentil Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000



G cmrEus
A presente seção cumpre o disposto n
clara de como a contrataÉo otimizará
soluçáo escolhida não apenas resolva
operacional possÍvel.
2. FUNDAMENTAÇÃO PROCESSUAL

DIMENSÁO RESULTADO PRETENDIDO

la
ú.
G

o Art. 18, inciso lX, da Lei Federel n 14.13312021, que
a aplicagão do erário e a gestão administrativa. O objetivo que a
o problema técn ico, mas o faça com o maior retorno soc ial eamenorcarga

os resultados pretendidos estão_ {le_lamente- vinculados à implementaÉo do programe ',Meus óculos na Escola,,,
instituído pela Lei no 1.350/202533333. Conforme o Paíecer da Contrôladoria Ge'ral do uunióipio No 244tzoz5, a
99n]r9]1ç-ro visa assegurar condições. a-dequadas de aprendizado através da correção visual. A estimativa de íig
32.616,90' detalhada na Nota Técnica N" 20251219000í, foi construída sob a premisia da busca pela proposta mais
vantâjosa.
3. DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS

IMPACTO NO INTERESSE P BLICO

Economicidade
çâo de preços alinhados âo mercedo

através de média aritmética de três
fornecedores.

Garantia de que o valor de R$ 32.6í6,90 reflete a
realidade econômica atual de Crateús.

Recursos
Humanos

Redução da carga administrativa ao
izar o fornecimento em lote único para

Secretaria de Saúde

mlzação da fiscalizaçáo contratual por Waldyr
Rilney Lima Carvalho e sua equipe

Recursos
Materiais

Aquisição de óculos com materiais de alta
durabilidade acetato, silrcone, icarbonato

Redução da necessidade de reposiçÕes precoces
uebra ou aste do material infantil

Recursos
Financeiros

Utilização de dotaÉo específica (33903200)
para distribuiÉo gratuita.

Execução orçamentária eficiente denko do
dercício de 2025, com possibilidade

lementação se necessário.u

4. FUNDAMENTAÇÃO LÓGICA (ANÁLISE DE IMPACTO)
A contratação gera um ciclo de aproveitamento positivo pa

. Aproveitamento de RecuÍsos Humanos: Ao
2025í2í80003, a Administraçáo diminui o tempo
dos itens.

ra o MunicÍpio de Crateús:
definir especificações técnicas detalhadas no DFD N.
gasto com retrabalhos e dúvidas técnlcas no recebimento

e Eficiência Financeira: A pesquisa de preços fundamentada na lN SEGES/ME n" 6512021evitou distorções
que poderiam comprometer a regularidade do processo, assegurando a exequibílidade das propostas.. Retorno Social: O principal resultado pretendldo é a correção visual de aproximadamente BO beneficiários (60
de visão simples, 10 bi-focal e 10 multi-focal), o que previne a evasão escolar e melhora o desempenho
acadêmico na rede municipal.

Dessa forma, a contrataÉo demonstra-se Íinanceiramente sustentável e administrativamente eflcientê, cumprindo o
papel de transformar recursos públicos em melhoria direta na qualidade de vida dos estudantes.

X.PROVIDÊNCIASASE
CONTRATO, INCLUSIVE
FrscAlrzAçÂo E GESTÃO

REM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAçÃO DO
QUANTO À CaeACraçÃo DE SERVTDORES OU DE EMPREGADOS PARA
GONTRATUAL

- 't. FUNDAMENTAçÃo LEGAL A presente seção cumpre o disposto no Art. 18, inciso x, da Lei Federat no

- 14.13312021 , que exige a indicação das medidas preparatórias necessárias para assegurar a viabilidade da execução
contratual. A gestão e fiscalizagão eficazes são deverês da Administração para garantir que o objeto entregue
corresponda Íielmente ao contralado, mitigando riscos de prejuÍzo ao erário ou falha na prestação do serviço públiõo.
2. FUNDAMENTAÇÃO PRocESSUAL (clTAçÃo NARRAfUA) O planejamento desta contiatação já idãntificou os
agentes responsáveis pela conduÉo do processo, como o Sr. Waldyr Rilney Lima Carvalho, responsável pelo
Documênto de Formalizaçáo de Demanda e o Sr. Davi Kelton Rodrigues Lima, indicado como integrante da equipe
de planeiamento. O Parecer da Controladoria Geral do Município No 24412025 reforÇa a necessidadá de observáncia
às normas da Lei no 14.1331202í e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 65/202í. Antes da assinatura do contrato,
a AdministraÉo deve consolidar a designaÉo formal dos fiscais que atestarão a conformidadê técnica dos óculos
infantis descritos no DFD N' 202512í80003.
3. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS E CAPACITAçÃO

. Designeção de Fiscais e Gestores: A Secretaria Municipal de Saúde deve emitir portaria designando o flscal
têcnico e o gestor do contrato, assegurando que estes tenham conhecimento das especificaçõés de materiais' (acetato, silicone, pollcarbonato) detalhadas no item 3 do DFD.. Capacitação Técnica: Realizaçáo de reunião de alinhamento com a equipe de fiscalização pai.a revisão dos
critérios de aceitabilidade das lentes (visão simples, bi-focal e multi-Íocal) e das normas técnicas vigentes
mêncionadas nâ especificação do objeto.

Ruo 6alerh GentitCardoso, ro - Centrc, ó3.700-000
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Ajuste Orçamentá rio Final: VeriÍicação definitiva da disponibilidade de saldo na dotaçáo alpara DistÍlbuição Gratuita), conforme informado pelo Memorando da Contabilidad e N" 1812
Publicidade e TÍansparênc ia: PublicaÉo do êxtrato de dispensa ou aviso de contrataçáo no Portal Nacionalde Contrataçôes Públicas (pNCP), conforme as diretrizes da nova lei de licitaçÕes
Fluxo de Atendimento: Estruturaçâo do fluxo interno entre a Secretaria de Saúde e as escolas para que asprescriçóes oftalmológicâs cheguem tempestivamente à empresa contratada, garantindo o cumprimento dafinalidade da Lei n" í.350/2025

XI . GONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

NATUREZA NCULO COM O OBJETO ATUAL

4' FUNDAMENTAÇÃO LÓGlcA (ANÁLlsE DE Rlsco E GEsrÃo) A adoÉo dessas providências mitiga 1scoscríticos identificados na fase de planejamento:

' Risco dê Recebimento dê ltêm em Desconformidade: A capacitação dos servidores para identificar
materiais antialérgicos e resistentes, como exigido no DFD, evita que a Aoministraçao acãite pródutos de baixaqualidade que coloquem em risco a saúde visúal dos alunos.

' Sêgregação de Funções: A clara distinção entÍe quem solicita (Waldyr Rilney), quem planeja (Davi Kelton) equem Íiscaliza (a ser designado) atende aos princípios de'controte e íiántpareã"i" ieàtacaoos pátá
Controladoria Municipal.

. EficiêncÍa na Execução: O alinhamento prévio garante que o valor de R$ 32.6í6,90 seja convertido em
benefício rêal de forma célere, evitando atrasos na-implementação do progíama ,,trleús ócutos na Escola,,.

Dessa forma, a Administração essegura que, ao celebrar o contrato, possuirá córpo tecnico freparaoo e recursos
organizados para o pleno sucesso da política pública de saúde ocular em Crateús.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGALv A análise das interdependêncÍas contratuais atende ao disposto no Art. 18, inciso xl, da Lei Federal no 14.13312021.
Este requisito visa garantir a visáo sistêmica da Administraião, assegurando que a aquiiiçao de óculos não ocora de
forma isolada, mas integrada a outras etapas necessáriãs para ã plena eficácia'aa ioiitica pública, evitando o
desperdício de recursos e a ociosidade do objeto contratado.
2. FUNDAMENTAÇÃO PROCESSUAL
A execuçáo desta demanda é intrinsecamente dependente de açÕes transversais de saúde e educaÇão previstas na
Lei Municipal no í.350/2025, que instituiu o Programa "Meus ótulos na Escola". De aórdo com o Documento de
FormalizaÉo de Demanda - DFD N" 202512180003, a aquisiÉo dos óculos é decorrente da necessidade de facilitar
o acesso dos alunos beneficiários à consulta oftalmológica üevia22. O Parecer da Controladoria Geral do Município
N' 24412025 reforça que o programa visa identificar pÍoblemas vlsuais relacionados à refração em alunos da Rede
lÚ!]ig!, o-q!9 pressupõe uma etapa de triagem e diagnóstico antes do fornecimento do materiat3.
3, MAPA DE INTERDEPENDÊNCIAS

NTRATA Aç
ços de

icas
Consultas

Oftalmol

riagem EscolaÍ (SME/SMS)

Logística de Entrega e Ajuste

Precedente nd tspensáve para a emissão das rece itas q ue defin irao o grau
SIm S bi ou mu Itifoca ) d cad um dos 80 ócu oS estimad

Correlata
administrativa para identiÍicar os alunos com dificuldadês visuais

ue serão encaminhados para a consulta e posterior recebimento dos
los

Subsequente
Necess idade de eq u pe técnica (óti ) pa Ía rea r o al uste das

(acetato rcon ou meta ) no rosto das cfla nÇas ato da
entrega.

4. FUNDAMENTAÇÃO LóG|CA (ANÁL|SE DE Rtsco E EFrcrÊNctA)
A coordenação entre estas contratações e ações é vital para o sucesso do investimento de R$ 32.616,907

Sincronismo Operacional: O maior risco identiÍicado e o descompasso temporal entre a consulta e a entrega
Se as consultas não forem real izadas tempestivamente pela Secretaria de Saúde, o contrato de aquisiÇão de
óculos poderá Íicar ocioso ou as receitas poderão perder a validade clÍnica.

' Aproveitamento de RecuEos Humanos: Conforme o DFD, a interdependência exige que a Unidade
Requisitante (Secretaria de Saúde) coordene o fluxo de dados para que as especificaÇÕes técnicas de cada
beneficiário cheguem à contratada sem erros.o Garantia da Finalidade Pública: A soluÉo só é completa quando a interdependência é respeitada,
transfomando a "compra de materiais" em um "serviço de saúdê oculaf', asseguiando que os êstudantes

. _ . tgnham condiçÕes adequadas de aprendizado conformê o objetivo do programa. -
A Administração declara que está ciente dessas corelações e que ãs ações de-triagem e consulta oftalmológica já
estão integradas ao planejamento da secretaria Municipal de saúde para o exercício ãe 202s.

xrr - DESGR|çÃO DE POSSíVE IS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

Rua Gateria GentilCardosq ZO, Centro, ó3.700-m0
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s CRATEÚS
,I. FUNDAMENTAçÃO LEGAL
A análise dos impactos ambientais
requisito estabelece a necessidade d

âtende ao disposto no Art. í8, inciso XIl, da Lei Federal
e a AdministraÉo considerar a sustentabilidade em todo o ciclpromovendo o consumo consciente, a red uçáo de resíduos e a correta destinação final dos materiais, a lin do-se ao

ste
eto,

princípio do desenvolvimento nacional s
2, FUNDAMENTAÇÃO PROCESSUAL

ustentável

o objeto da contrataçáo envolve a aquisição de óculos infantis compostos por armaÇões em materiais como acetato,plástico' silicone, pollcarbonato ou metal, âlém de lentes de grau. Embora o Docum"Áto o" róiáàti.rçáo de Demanda- DFD N' 202512180003 e a Nota Técnica N" 2025121óoool nao ioentinjuem irp"io. r-.oiuntais de grandemagnitude, a natureza dos materiais. (p-olím-eros e metais) exige diretrizes oé oeicarie ràÇo-nsavet. o parecer daconlroladoria Geral..do Município No 244t2025 valida a con-tratação sob a perspectiva'ú retevância social egoljglTldSqe^ngl[qqYa.o que inclui a responsabilidade ambientat inlrtnseca às comrir"i pourüã. modernas.3. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
IMPACTO IDENTIFICADO

ção de resíduos sólidos
(embalagens e bens inservÍveis ao
final da vida útil).

Exigência de_que as embalagens de transporte sejam preferencialmente de
material reciclável ou biodegradável.

Descarte inedequado de
polímeros e metais (armaçÕes e

)

Estímulo à conscientizaÇáo dos beneficiários sobre o descarte correto e
possibilidade de implementação de pontos de coleta na Secretaria de Saúde66.

Consumo de tecuEtos naturais na
produção dos materiais.

Logística Revensa

4. FUNDAMENTAÇÂO LóG|CA (ANÁL|SE DE Rtsco E SUSTENTABtLtDADE)
A inclusão de critérios ambientais mitiga riscos de passivo ecológico e ineficiência de recursos

Baixo Consumo de RecuFos: Ao especificar materiais de alta resistência no OFD N. 2OZS1218,OOO3. aAdmin istração atende ao requisito de aproveltamento de recursos materiais, evitando o descarte em massa deóculos frágeis que gerariam mais lixo e custos de reposição.
Conformidade com a pNRS: A logistica reversa e a reciclagem de refugos, embora em escala reduzida dada
a quantídade (80 unidades), alinham-se à polÍtica Nacional de Resíduos Sólidos, fortalecendo a governança
ambiental do Município de Crateús.

v xlt - postcroNAuENio cONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçAO DA CONTRATAçÃO PARA O ATENDTMENTODA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

' EÍiciência e lmagem Pública: A adoçáo de medidas mitigadoras assegura que o programa ,,Meus óculos na
Escola" seja sustentável não apenas socialmente, mas ta-mbem amoien-útmêÀt", protãúoo a Administração

- contra questionamentos de órgâos.de controle sobre a gestão de resÍduos de saúde e éducaçao.
Dessa.forma, a contrataÉo incorpora iequisitos de sustentabilidãde compattveis com a nãiurezã âo ooieto, garantindoque o investimento de R$ 32.6í6,90 seja ambiêntalmente responsávelí2

GA REQ tToED MIDA tTr IDORA U IS ED STSU ENT LABI IDADE

de durabilidade:
ato/silicone) prolonga
e descartes precoces

úti

u sitoReq SOuo d m íate a s teresis
icarbonpo a ida red uz ond a neces idaS dde nova S

rticu
con itocaÉo mU o a Ad lnmpós-cons stra

a a I co ompode ofornecedor tmrecolh ntoe d dan scadaifi taarmações pa
em de com s metálicos plásti

do de responsabilidade onde

1' FUNDAMENTAçÃo LEGAL o posicionamento conclusivo é o fechamento mandatório do Estudo TécnicoPreliminar' conforme o Art. í8, inciso xlll, da Lei Federat no 14.1o}tzo21. Esta seção;;;;iid" a anátise técnica e
.iurídica' declarando formalmente se a soluçáo modelada é apta a resolver o problema iaentinãááo de forma eficiente,eficaz e econÔmica, servindo de base para a decisão da autoridade sup"rior ôuantà àã pãsse-g-ulmento do certame.2. FUNDAMENTAçÀo PRocEssuÀL A análise de toda à instruçáo processuat, inicaoã feo Documênto deFormalização de Demenda - DFD N'2025í2í80003 e validada pelo irarecer da controladoríà Geral do MunicípiáNo 24412025' demonstra que a contrataçáo está plenamente alinhada ao interesse f,io[.À. a necessidade deimplementar o Programa "Meus Óculos na Escolà", instituido pela Lei no í.3s0/2025, ?;at,ecnicamente amparadapor uma pesquisa de mercado robusta detalhada na Nota Técnica N" 202512í9oooí , que conFrrÀou a exequibilidade
do valor estimado dê R$ 32.6í6.90,
3. coNcLusÂO TÉcNlcA E ÊcONÔMlcA Esta equipe de ptanejamento conctui peta ToTAL ADEeuAÇÃo dacontratação, basêando-se nos seguintes pilares:

' Vaabilidade Técnica: As especiÍicaçÕes detalhadas no DFD, que exigem mateÍiais como acetato, siticone epolicarbonato, garantem a durabilidade e segurança necessáiias para; púbrictinia;tii
' Economicidade: A metodologia de-média aritmética aplicada sobre cotações de fornecedores especializados

assegura que o Município de Crateús pagará preÇos justos e compatÍveij com a realidade mercadológica.

Rue Galeria Gentil Cardosq 2o - Centro, 63.700_000
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ConÍormidade Normativa: O processo cumpre todos os requisitos da lei 14.133t2021 e d
65/2021, possuindo dotaÉo orçamentária especíÍica sob a natureza 33903200
Alcance Social: A solução é o instrumento ind nsável para a coreÉo de problemas visrspe uar daRede Pública, combatendo a evasão escolar e promovendo e equidade no aprendizado

4. POSICIONAMENTO FTNAL Diante do exposto, este Estudo Técnico Preliminar conclui que a aquisição de óculosinfantiséasoluÉomais adequada, ventajosa e viável para o atendimento da demanda da Secrêtaria Mun icipal deSaúde. O risco de não contratar superaria em larga escala os custos da contrataÇâo, dada a importância social dasaúde visual estudantil Portanto, recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo para a fase de seleçãodo fornecedor.

XIV - ENQUADRAMENTO LEGAL DA DISPENSA E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA
1. FUNDAMENTAçÃO LEGAL O enquadramento legal da presente contrataÇão fundamenla-se no Artigo 75, incisoll, da Lei Federal no í4.í33/202í. Este dispositivo autoriza a dispênsa de licitaçâo para a aguisição de bens e serviços
comuns que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (valor este atualizado anualmente), desde que náo se refiram
a parcelas de um mesmo serviço ou com pra de maior vulto que possam ser realizadas conjunta mente. A escolha por
este rito processual visa atender aos princípios da celeridade, economia e eficiência admini strativa, adequando o
esforço de licitar ao benefício econômico esperado
2. FUNDAMENTAçÃO PROCESSUAL (CITAÇÃO NARRATTVA) A estimativa de custos para esta demanda,
consolidada na Nota Técnica de Pesquisa de Pregos N" 202Sí2í9OOOí, resultou no montante global de Rg
32.6í6,90. Conforme o Parêcer da ControladoÍia Geral do Município No 244t2025 o processo adminístrativo foi
validado para prosseguimento sob o rito da dispensa de lícílaÇão, considerando que o valor apurado está em estrita
conformidade com os limites estabelecidos pela nova Lei de LicitaçÕes. O Memorando da Contabilidade N. 18í2-\- 0í/2025 também ratifica a existência de dotaçã o orçamentária compatível para este enquadramento
3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR A escolha do fornecedor deverá observar os critérios de
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração pública, baseando,se nos seguintes parâmeúos

ConÍormidade com a Pesquisa de Mercado: A escolha recalrá sobre o fornecedor que apresentar o menor
preÇo global ou por item, desde que dentro do limite estimado de R$ 35í ,67 para visâo simples, R$ 498,00
para bi-focal e R$ 653,67 para multi-focal

XV. ANÁLISE DE INEXISTÊNCIA DE FRACIONAMENTO DE DESPESA

' capacidade Técnica e Opêracional: O fornecedor escolhido deve demonstrar ramo de atividade compatível
com o objeto, conforme verificado na prospecçáo que identificou empresas como a FE ALVES FREIÀE e a
KEROOTICA CRATEUS LTDA-

' Regularidade Fiscal e Trabalhista: A empresa deveÍá apresentaÍ toda a documentação de habilitaçáo exigida
em lei, garantindo_a segurança jurídica da contrataÇao.

4. FUNDAMENTAçA0 LoGlcA (ANÁLlsE DE RlSco E EFlclÊNctA) o enquadramento como dispensa de ticitaÇâo
por valor é a estratégia mais lógica para o MunicÍpio de Crateús:

' 99l"Iiq1q" na lmplementação: Permite que o Programa "Meus Óculos na Escota", instituído pela Lei no
í.350/2025, seja iniciado imediatamente, atendendo áos alunos que já passaram por triagem.

' Mitigação de Custos Processuais: O custo de processar uma licitaçâo ampla (como um pregão) para um
valor de R$ 32 mll seria desproporcional, podendo superar a economia obtidà ná disputa, ferinão o princÍpio
da economicidade.

' Transparência e Compêtitividade: Mesmo sendo dispensa, a Administração realizou pesquisa direta com
três fornecedores e publicará o aviso de contrataÉo, assegurando a traniparência e a busca pelo melhor
preço.

Conclui-se que o enquadramento no Art. 75, ll da Lei 14.13312021 é juridicâmente adequado e âdministrativamente
superioÍ para o atendimento desta demanda especÍfica da secretaÍia úunicipal de saúde.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A análise de inexistência de fracionamento de despesa é paulada pelo Art. 75, § ío, da Lei Federal no 14.j13t2)2j,
que estabelece parâmetros para o cálculo do limite de dispensa de licitação. O dispositivo determina que, para fins de
aferição dos valores de dispensa, deve-se considerar o somatórío do que for despendido no exercício financeiro pela
respectiva unidade administrativa com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade. A proibição do fracionamento visa impedir que a Administração utilize
dispens3s sucessiva_s para evitar o procêsso licitâtório em contrataÇÕes que, somadas, ultrapassariam os limiies legais.
2. FUNDAMENTAÇÃO PROCESSUAL
A contratação em tela, referente à aquisição de óculos infantis para o Programa "Meus óculos na Escola,', possui valor
total estimado de R$ 32.6'16,90. De acordo com o Documento de Formaliiaçâo de Demanda - DFD N.2o2bi218ooo3,
a unidade requisitante é a Secretaria Municipal de Saúde (Unidade 37). O Parecer da Controladoria Geral do Município
N' 24412025 e o Memorando da Contabilidade N' 1812-01t2025 conÍirmam que a despesa será rêaljzada sob a
natureza 33903200 (Material, Bem ou Serviço para DistribuiÉo Gratuita). A pesquisa de preços demonstrou que o

Ruc 6ateria GentilGrdoso,20 - CÊntro, ó3,700-000

- 

_____ l



ru cmrEtls
valor unitário dos itens está em conformidade com o mercado local, não havendo indícios de supara enquadramento no limite de dispensa
3. DEMONSTRATIVO DE NÃO FRACIONAMENTO
PA ETRO
ANÁLISE ITUAçÃO DA DEMANDA

roposjtal

txo do lim ite egal de R$ 00 (atua izad o) pa Ía
IS sa d

ldentidade de uisição especÍfica de ócu
nfantls decorrente da Lei

1 .350t2025

alor Estimado R$ 32.616,90

Exercício
Financeiro

estáo orçamentária autônoma, conforme dotaÇão
37 37 . 1 0.1 22.0037 .2.036

4. FUNDAMENTAÇÃO LÓGICA (ANÁLISE DE RISCOt REGULARIDADE)
A inexistência de fracionamento é comprovada pelos segui ntes fundamentos:

lnovação Legislativa: A demanda e fruto de uma nova polÍtica pública Ínstituída em dezembro de 2025 (Leino 1 .35012025) , o que justifica sua formalização nêste momento, sem relaçâo com compras ante riores demateriais de saúde.

MATRIZ DE ALOCAçÃO DE RISCOS (ART. í03, § 1o)

' unicidade da compÍa: A Administração o.ptou pelo lote único, agrupando todos os tipos de lentes e armaçÕesnecêssários (visão simples, bífocal e multifocal) para o programa, o quê demonstra a intençáo dê consolidar ademanda em vez de fracioná-la

' controle Contábil: o setor de contabilidade certiÍicou que a despesa respeita os limites e a disponibilidadeorçamentária, não havendo registro de outras contratações de;'óculos à" sr*,àáà mesma unidade noexercício de 2025 que pudessem, somadas a esta, extrapolar o limite de dispeíJi 
-

' Mitigação de Riscos: A transpêrência 
^sglalllig? 

pera Nota Técnica de pesquisa dê preços No202512í9000í assegura qu_e o valor de R$ 32.6i6,90 é Íntegro e reflete a totafiOãJe'ãa necessidade atuat

^ . 
para o início do programa, afastando o risco de sançÕes por fãcionamento indevido

uoncluFSe, ponanto, que a contratação direta por valor é lícita, oportuna e náo conÍigura fracionamento de despesa,estando em plena harmonia com o planejamento da secretaria Múnicipal oe sauoe aã crateui/Cr.

Rrsco CONTRATUAL
TDENTtFtCAçÃO)

ariaçâo dê preços êxtraordinária:
mento súbito e imprevisível do

dos componentes acima dos índ
inflacionários ordinários

de transporte ou logradouros:
Eventos que impossibilitem Íisicam
a entrega dos materiais no Centro de
Crateús/CE.

BENEFIC OD
PRESTAçÃO

ACIDADE DE
ERENCIAMENTO

NATUREZA
DO RTSCO

Econômica
Operacional

ecnrca

ministração
Pública (Garantia d

iço aos alunos)

Ita (Contratada): A empresa deve
possuir parcerias com fornecedores

estoque de segurança para honra
o cronograma de entrega

Usuário
(Alunos da
Pública)

FÍnal
Red

otal (Contratada): Responsável
ica pela conferência e controle

e qualidade antes da entrega final
à Secretaria de Saúde

Financeira

ministração
Contratada
(EquilÍbrio do

)

Logística I
Força Maior

ministração
Pública13131313

CONCLUSÂO TÉCNICA

eto único e específico,
similares pendentes no pCA para a

andas
g6

aPI mento ÍealizadoneJa ra rapa dentroexecução dnteg
teen

Unidade
Administrativa Secretaria Municipat de Saúde (37).

Desabastecimento de insumos
: Escâssez de matérias-primas

(acetato, policarbonato) no
nacional, impedindo o cumprimento

razos de e a

merca

o de Íabricação ou erro
laboratorial: Entrega de óculos co
grau divergente da prescriçáo médica ou

com defêitos de mon emarm

partilhada: A Contratada
uporta variaçôes ordinárias; a

ministração atua em casos
reequilíbrio extraordinário (Atl. 124,

Com

lt, "d'

Baixa (Ambas): Risco suportado
la AdministraÉo como

fortuito, permitindo ditaÇão de
nalidades à empresalsem

cas

Rua 6aleria 6entil Grdoso, 20 - Centro, ó3.7@,000

50.000,
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FUNDAMENTAÇÂO DAS COLUNAS (ART. 103, CAPUr)
Identificação e Ctassificagão (Art, í03, § ío): Os riscos foram mâpeados considera
do objeto (óculos de grau), qu
técnicas vigentes

e exige alta precisão técnica e materiais antialérgicos conforme as norm
ad ES

AS

' Natureza do Risco: As câtegorias (técnica, econômica, operacional e logÍstica) refletem as vulnerabilidadesdo mercado óptico identificadas na prospecÇáo realizada com fornecedorá
' BeneÍi-ciário da Prestação: o foco principal é o aluno da Rede pública Municipal de Educação, cujascondiçÕes de aprendizado dependem da entrega tempestiva e correta dos óculos corretivos
' capacidade de Gêrenciamento:.A alocaçâo prioriza a parte que detém o controle técnico sobrê o evento. Aempresa especializadâ (ex: FE Alves Freire ou Kerootióa Craieus) é a que possui 

" 
;;thó; capacidade demitigar Íalhas laboratoriais e de suprimentos

MATRIZ DE ALOCAçÃO DE RESPONSABILIDADES (ART. í03, § 20)

SCO IDENTIFICADO RESPONSABILIDADE
OCADA usTtFtcATtvA DA ALOCAÇÃO

traso na entÍega por logística
falta de insumos

Sêtor
(ContÍatado)

Privado Risco ine
geÍir seu

rente à atividade comercial. A empresa deve
s fornecedores e estoques para cumprir o

rama do DFD

Vício de qualidade ou erro na
graduação das lentês

f Príva
(Contratado)

Falha na execuÉo técnica do objeto. O contratado
ponde pela perfeiÉo do item e sua adequação à

Danos aos mateÍiais du
transporte (Quebra/Rou bo)

f Privad
Contratado)

R isco segurável e operâcional_ A rêsponsabilidade
pela intêgridadê do bem é do fornecedor até

mento deflnitivo
ariação de preços de mercado
lnfl o OÍdinária

Setor Privado
Contratado

Riscos ordinários de mercado devem ser absorvidos
BDI da em , conforme a roposta aceita

Alteraçôes legislativas
tributárias (Fato do Príncipe)

ou f Púb
Contratante)

ariação de preços
(Crisernana

obaUPandemia)
Compartilhado

SituaçÕes que extrapolam a álea ordinária. As partes
devem negociar o equilíbrio para manter a

uibilidade

FUNDAMENTAÇÃO DA ALOCAÇÃO E PREFERÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA

' Responsabilidade do Setor Privado: Conforme o Art. í03, § 20, a Administração transfere ao particular os
riscos que este possui melhor capacidade de mitigar. Erros dé especiÍicaçáo tétnica, conforme descrito nos
itens 1,2 e 3 do DFD, são de responsabilidade exáusiva da contratada

' Risco SeguÉvel (§ 2'): Eventos como roubo de carga ou quebra acidental de lentes durante o transporte para
a Secretaria Municipal de Saúde de Crateús devem ser suportados pela contratada, que pode transferir esse
risco a uma seguradora

' Responsabilidade do Setor Público: A Administração assume riscos de natureza política ou administrativa
que impactem o custo, como a suplementâÉo orçamentáÍia mencionada no pareceÍ da Controladoria No
24/,12025 em caso de necessidade de expansão dó programao Equilíbrio Econômico-Financeiro: A alocação clara no edital e no contrato serve para que a empresa possa
precificar corretamente sua proposta, evitando pedidos de reequilÍbrio por riscos que já lhe foram atribuídos

MATRIZ DE QUANTIFICAÇÃO E REFLEXO FINANCEIRO (ART. 103, § 30)

RISCO ALOCADO

Oscilação de Preços
lnsumos
Lentes/AÍmações

RESPONSÁVE
IMPACTO
FINANCEIRO
ESTIMADO

RATAMENTO NO VALOR D
CONTRATAçÃO

Contratado
lncluído no BDI da empresa. A pesquisa de

utilizou a média aritmética para
absorver essas va

FL N.

4

ntos externos e imprevisíveis que alteram oEve
finance ro da contratadargo enseJa

u brio

(VariaçÕes ordiná
de mercado

ixo a Médi

Rua €aleria GentÍ:, Grdoso, 20 - Centro, 63.700-000
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RISCO ALOCADO

Logística
Crateús/CE

e Frete para

Seguro e Garantia de
Qualidade

RESPONSÁVEL
IMPACTO

INANCEIRO
ESTIMADO

Contratado
o VA lor u n itário estimado )â contem p la
ustos de
e Saúde

entrega no end reÇo da aecretana

Embutido no preço finat ào item
ministração aceita um "prêmio de risco',Contratado

Baixo (Prêmio
risco

de

bstituiÇões)

uplementação po
Aumento de Demanda ministração

ariável (Conforme a
donecessidade

rama

Não incluído no preço unitário, mas previsto
no orçâmento da Secretaria como margem de
uple

FUNDAMENTAÇÃO DA PROJEÇÃO DE CUSTOS
A quantificação dos riscos para a aquisiÉo de ócuros infantis, estimada no varor grobar de R$ 32.6í6,90, seguiu asseguintes diretrizes técnicas:

' lnclusão no Preço Global: Os riscos alocados ao contratado, como atrasos de fomecedores e vícios dequalidadê, foram quantificados e projetados dentro do valor estimadolo. A Administração permitiu que as
empresas cotassem valores que_incluÍssem a margem de segurança para tais eventos, resultãndo em preçoi
unitários equitibrados (Rg 3S1,67 para visáo simptés; R$ 498b0 pjra'Oitocatl R$ 653,d7 para mutti_focat) 

-

' 9gl:lq1Fjn"nceiro (Prêmiode Risco): Na análise das cotações, como a da empÍesa FE ALVES FRETRE eKERooTlcA cRATEUS LTDA observou-s_e que os preços sâó superiores ao custó de balcâo para compensar
a personalização e a entrega em Crateús, funcionando como o "colchão financeiro'' exigido peto nrt. tO'S, g S"

' TranspaÍência e Legalidade: A metodologia de média aritmética foi aplicada sãbre cotaçoes qué 1ácontemplavam esses Íiscos, garantindo que o valor de referência da licitaçáo seja justo e exequívêlo Riscos da Administração: Eventos extraordinários que possam elevar os custoi nâo foram incluídos no preço
unitário para evitar o pagamento indevido por eventos incertos, mantendo o compromisso com 

- 

a
economicidade

A quantificação financeira apresentada assegura que o processo licitatório seja fundamentado em valores realistas,
protegendo a Administração contra pedidos infundados de reequilíbrio e garantindo a saúde financeira do contrato

MATRIZ DE IMPACTO NO EQUILíBRIO E RENÚNCIA DE PLEITOS (ÂRT. í03, §§ 40 E 50)

RISCO MATERIALIZADO

traso de fornecedores ou
reves setoriais

Erros de graduação ou
vícios técnicos

Alteração unilateral
(Aumento de quantitativo)

Majoraçâo de tributos
diretos (ICMS/lPl)

RESPONS EL
CADO

Contratado

tratado

ministração 8888

Administração

IMPACTO NO
EQUILíBRIO INICIAL

Evento absorvido pelo
uilíbrio inicial

Renúncia Total: A contratada renuncia
direito de pleitear reêquilíbrio
s fatos

Risco
proposta

precificado na
Renúncia

bstituiÇão
contratada

Total: Custos de
são ônus exclusivo da

Alteração do equilíbrio
inicial por ato do Estadoe.

Exceção Legal: Reequilíbrio
bri conforme Art í 03, 5", I

lmpacto legal
upeÍveniente

Exceção Legal: ReequilÍbrio
atório conforme Art. 103, §50,

FUNDAMENTAÇÃO DO EQUILÍBRIO E REGRAS DE RENÚNCIA. Definição do Equilíbrio lnicial: A matíiz estabelece que o valor global de Rg 32.6í6,90 é o ponto de equilÍbrio
inicial para o fornecimento dos 80 óculos. Este valorjá contemplá a assunção dos riscos ordinários mapeados
na Nota Técnica

' Renúncia de Pleitos (§ 50): Uma vezque o risco de variaçáo de preços de mercado ou logística foi alocado à
contratada na fase de planejamento 16161616, a empresa que vencer o certame renuncia ãntecipadamente a
qualquer pedido de reequilíbrio fundamentado nestes eventoslT.

' Segurança Jurídica: Esta clareza.na alocaçâo impede que a Administração de Crateús seja surpreendida por
pedidos de revisão baseados em riscos que o fornecedor deverla ter gerénciadolsrBí8i8.

Rur Grlerh GentilCrrdosq 2O - Centro,63.700-000
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CONTRATAçÃO
DAAMENTO

(CustosBaixo
onais

o
REVTSÃO)

IBILIDADE DE REEQUIL

cotaÇóes para garantir a pronta substituição
de itens com defeito.
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o Alterações U
limitê legal de

o Exceções Mandatórias ao Equilíbrio (§ 50, le ll): O equilíbrio poderá ser resta
da matriz, em casos de:

nilaterais: Se a Secretaria de Saúde decidir ampliar o número
acréscimo

ente

além do

o Legislação Tributária: se houver alteraçáo na carga tributária que incida diretamente sobre os óculos
infantis após a data dâ proposta

Esta estrutura blinda o processo administrativo N' 00037.2025í 2i 8/OOo2.{O contra o uso indevido de aditivosfinanceiros, garantindo que a vantajosidade obtida na Pesquisa de Preços N. 202512í9ô00í seja mantida ate aentrega final dos itens

MATRIZ DE DIRETRIZES DE GESTÃO E FISCALIZA ÇÃo (ART. 103, s 6.)
COMPONENTE
TÉcNrco

DESCRTç o D
METODOLOGIA ADOTADA PADRÕES E PARÂMETROS DE CONTROLE

Metodologia
álise

Matriz de Probabitidade
lmpacto.

ruzamento
ano ao

da frequência do risco com a severidade do
rama "Meus Óculos na Escola".

Padrão
Qualidadê

de Conformidade Normativa
(ABNT/tSO

erificaçáo matenats anti lerg cos e resistência
mecâ nrca (aceta to S rcone po icarbonato)

Monitoramento
Prazos

de fico de Gantt / Cronograma
de Entrega.

panhamento do ciclo: PrescriÇão -> LaboratóÍio ->
En a na Secretaria de Saúde

estão de
Fornecedores

erificação d pacidade de posta da emp reSA (ex: FE
VES Freire ) d Iante de pedidos de troca.

FUNDAMENTAÇÁO DAS DIRETRIZES E PADRÓES DE MERCADO

' Métodos e Padrões (§ 60): A Administração adota a metodologia de Matriz dê lmpacto, técnica usual de
mercado que permite ao fiscal do contrato, Sr. Waldyr Rilney Lima Carvalho, priorizai açôes corretivas sobre
os riscos de "Alta Probabilidade,, (como atrasos logísficos)

' Análise FMEA (Failurê Modê-and Effêcts Analysis): Aplicada para identiÍicar falhas potenciais na graduaçáo
das lentes antes da distribuição aos alunos. o padrão de aceitâção é de zero êrro em relação a 

-prescriiao
médica

' Regulamêntagão e Parâmetros: A execução seguirá os parâmetros definidos na Instrução Normativa
SEGES/ME n'6512021 para a manutenção do equilÍbrio ecónômico. o valor totar de Rg 32.-6í6,90 é o teto
para o gerenciamento dos riscos ordinários1a.

' Fiscalização Proativa: O integrante da equipe de planejamento, Davi Kelton Rodrigues Lima, atuará na
supervisão da conformidade técnica, garantindo que o Íornecedor utilize materiais adeq-'uados ao uso infantil,
conforme detalhado no DFD

PARTTCTPAçÃO DE CONSóRC|OS
Na presente licitaÉo, será: (.) PERMITIDA a participação de consórcios. ( x ) VEDADA a participação de consórcios,
com base na seguinte justiÍicativa:

-- 1:-F9l9AI!ilT4çÃ9 !E94!-ty9dação à participação de empresas reunidas em consórcio encontra amparo no
- Art. 15 da Lei Fêderal no 14,13312021, que confere à Administração a prerrogativa de admrtir ou vedar tal mocialidade

conforme a complexidade do objeto e a necessidade de ampliar ã competitividade. No caso de contratações simples,
a regra da vedação vlsa asseguíaÍ a eÍiciência administrativa e evitar a criação de estruturas jurídicas desnecessárias
para objetos de baixa vultosidade.
2. FUNDAITTENTAçÃO PROCESSUAL A análise do mercado local para a aqutsiÉo de óculos infantis, conforme
detalhado na Nota Técnica de Pêsquisa de Preços N'2025í2í9000i, revelou a existência de diversos Íoinecedores
individuais com plena capacidade técnica e operacional para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
As cotaçÕes obtidas junto a empresas como Antonio de Melo Sombra, FE Alves Freire e Kerootica brateus Ltda
demonstram que o mêrcado é compeiitivo e composto por micro e pequenas empresas que operam de forma isolada.
Além disso. o vator totat estimado de R$ 32.6.t6,90 é considerado dé báixa materiàlidade f;ente ao orçamento da pasta,
náo justificando a união de esforços de múltiplas empresas para a execuÇão.
3. FUNDAMENTAçÃo LÓclcA (ANÁLlsE bE Rtsôo E eFrcÉrucn1 Á vedaçâo justifica-se petos seguintes pontos
técnicos e econômicos:

' Baixa Complexidade do Objeto: O fornecimento de armaçóes e lentes graduadas é uma atividade comercial
comum, nâo exigindo tecnologias exclusivas ou mobilização de grandes capitais que demandassem a
formação de consórcios.

(Sicaf/Nível Loca
valiação de Desempen

Rua 6aleria Gentit Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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Eficiência na Gestão Contratual: A admissão de consórcios elevaria a com plexid
Ção,exigindo que o Íscal do contrato, Sr. Waldyr Rilney Lima Carvalho, gerisse múltiplas m objetode apenas 80 unidades, o que feriria o princÍpio da economia processual

Ampla Competitividade Garant ida: A pesquisa de pregos comprovou que empresas individuais conseguem

Natureza da Despesa: 33903200 - Material, Bem ou serviço para Distribuição Gratuita

' Mitigação de Riscos de Rêsponsabilidade: Em objetos simples, a pluralidade de empresas em um consórciopode gerar conflltos na 
.assistência. técnica e na gãrantia dos produtos, enquanto a contratação individualassegura uma linha de responsabilidade direta e ún-ica perante o uunicipio oe'óiateuã. 

-'
Dessa forma, a vedação à participaçáo de.consórcios e medioà iue se impÕe paia garantir quãa contratação seja ágil,econômica e compatível com a natureza do programa,'Meus óculos na Escoia,,. -

ofertar o objeto integralmente (visão simples, bifocal e multiÍocal) sem necessidâde de comple mentação decapacidade técnica de terceiros

PARTICIPAçÀO DE COOPERATIVAS

AVALIAÇÃO DE IMPACTO FINANCEIRO E ORçAMENTÁRIO (AIF)
A presente avaliação atesta a viabilidade financeira da aquisiÉo de óculos infantis para o ProgÍama "Meus óculos naEscola", garantindo que a despesa de R$ 32.616,90 esteja em estrita consonáncia com a Lei de Responsabilidade
Fiscal e o planejamento orÇa mentário do Município de Crateús
1. Compatibilidade com PPA, LDO, LOA e Dotação Orçamentária
A contratação possui plena compatibilidade com os instrumentos de planejamento orçamentário municipal. OMemorando da Contabilidade No íBí2-0i12025 confirma a existência de saldo ê a adequação da despesa à dotaÇãoespecÍfica

Proieto/Atividade 3737 .10.122.0037.2.036 - MANUTENcAo DAS ATtvtDADES GERAts DA sECRETARTA
MUNICIPAL DE SAUDE.

Na presente ticitação, será: (X) VEDADA ( ) pERMtTtDA

4 L?1i91prqg de cooperativas nesta contiatação será vedada com base na seguinte justificativa:
1' FUNDAMENTAçÃO LEGAL A vedação à iarticipação de cooperativas fundamenta-se no Art. 16 da Lei Federal no14 13312021, que permite tal restrlção quando a natureza do obieto exigir qr" à 

"àÀüiàçao 
seja cetebrada comempresas que possuam fins lucrativos ou quando o modelo societáiio da cõoperativa for inàoópatívél com a execuçaàdas obrigações contratuais previstas. Adiciônalmente, a vedaÉo visa garantii que o ietime-ãe execuçao nao desvirtue

? ll?Lidade da cooperativa, evitando a subcontrataçáo veladâ de maõ oe oura ou a táta oà responsabitidade técnicaindividualizada.

?ti-tl!94!tFNTAçÃo PRocEssuAL (clrAÇÃo NARRATTVA) o objeto desta demanda, conforme o DFD N.
- 202512í80003, consiste na aquisiÉo de óculós infantis (armagÕê e.téntes graduadásj oestinaoos à distrib;içáogratuita. A Nota Técnica de.Pesquisa de Preços N' 202àí2í9ôoo, identificoü qrãã rár""oo apto a fornecer taisitens é composto por estabelecimentos comerciais especializados_(ópticasl, que àpeãm ioo regime mercântil p;ragarantir a procedêncra e a garantia técnica dos produtos de sauoà visuat.'o paiáCei ãi contiotaaoria cerai àãMunicípio No 24412025 ratificou que a conkatação deve seguir o rito da Lei n u.liitzozt, priorizando 

" 
.eguránfájuÍídica e a exequibilidade das propostas.

3- FUNDAMENTAçÃo LoGlcA (ANÁLEE DE Rlsco E EFlctÊNctA) A vedação justifica-se petos seguintes pontos
técnicos e operacionais:

o Natureza Mercantil do_ Objeto: A aquisiçáo de materiais de distÍibuição gratuita, como óculos de grau,
caracteriza uma operação de compra e venda mercantil,.onde o lucro á comiponente da formaÇão ao ireçounitário médio de R$ 351,67 (visão simptes) a R$ 653,67 (mutti_focat).

' Responsabilidade Técnica e Garantia: o fornecimento exige que a empresa vendedora assuma a
responsabilidade integraí por vícios de fabricaçáo e erros de laboiatório, conforme as especificações técnÍcas
detalhadas no item 3do DFD. o modelo de cooperativismo pode dificuliar a responsabilizaçao iivit oireta eÁ
caso de danos à saúde visual dos alunos beneficiários.

' Incompatibilidade do objeto: cooperativas de trabalho não se prestam ao fornecimento de bens e materiais
de consumo (armaçôes e. lentes),. enquanto cooperativas de pÍoduÉo ou crédito nào po""r", objeto social
compatível com o varejo de produtos ópticos.

' Ampla competitividad-e: A pesquisa de mercado comprovou a existência de ampla concorrência entre
emoresas comercieis (Sociedades Limitadas e Empresáríos lndíviduais), como a FE ALVES FREIRE e av KERoorlcA cRATEüs LToa, tornanàãã prrtiãipàçao de cooperativas desnecessária para a obtençáo daproposta mais vantajosa.

Dessa forma, a vedaçâo protege o Municipio de CÍateús contra eventuais questionamentos tributários e assegura que
a entrega dos Óculos seja realizada por fornecedores com expertise comercial comprovada no setor de saúdê ocular.
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§ CRATEÚS

2. Estimativa do Cronograma de Desembolso
Considerando o prazo de entrega e a finelização da pesquisa de preços em dezembro de 2 fieráconforme a liquidação dos itens entregues
3. Necessidade de Suplementação e Fontes
O Mêmorando da Contabilidade No í8í2-01l202S reitera a possibilidade de suplementa Ção orçamentária, caso ademanda identificada nas escolas ultrapasse a estimativa inicial de 80 unidades. As fontes para suplementação seÍãoprovenientes de excesso de arrecadação ou anu laÉo parcial de dotações não utilizad as da própria Secretaria deSaúde, em confo rmidadê com a Lei no 14.133t202 I

4. Análise de Materialidade e Sustentabilidade da Despesa
A despesa é considerada de baixa materialida de frente ao orçamento global da Secretaria Munici pal de Saúde deCrateús, não oferecendo risco âo equilíbrio das contas públicas. Sua sustentabilidade é garantida pela relevâncíasocial, uma vez que a corre ção visual dos alu nos reduz custos indiretos com repetência e evasão escolar5. R/sco de Restos a Pagar e Limites do Exercício
Considerando que a formal izaçâo da demanda e o parecer favorável da Controladoria oco rreram na segunda quinzenade dezembro de 2025
ocorram nos primeiros
o empenho integral do

SUBCONTRATAçÃO

, existe o risco de inscrição em Restos a pagar Processados, casoaêntrêgaeliquid açáodias do exercício seguinte. A AdministraÉo assegura que haverá isponibilidade de caixa paravalor de R$ 32.6í6,90 ainda no exercício de 2025

GARANTIA DA EXECUçÃO

d

com base na análise técnica do objeto e nos riscos mapeados para a execução do programa ,'Meus óculos na Escola,,,
?19!99-.9:." lgeguinte diretriz pàra a subcontrataçâo:
1' DECTSAO ADMrNrsrRATrvA Nê presente contáação, a subcontrataÉo será vEDADA.\- ?'- !9-l'l-D-4MENTAçÃo LE9AL A vedaçao à suuódntràiaçao ampaÍa-se no Nr. 122, s 20, da Lei Federat no14 13312021, que confere àÁdministraÉo a prerrogativa de vêdar ou'restringir á suoàoniãtaçao mediante justificativano edital ou termo de refeÉncia. Tal mldida visa ãssegurar a responsabiliãade direta do àortr"t"do pela execuçãointê,gral do objeto, evitando a fragmentaçâo da responsa'biridade civir e técnica.3' FUNDAMENTAÇÃO PRo-cEssua[ o onletd oeitá ààmanoa, conforme o Documento de Formatização deDemanda - DFD No 2025í2í8ooo3, consiste nô fornecimento d-e ócutos de gr", inirnti. 

"áÀ 
especiflcaçÕes técnicasrigorosas (visão simples, bifocal e multifocal) e materiais específicos (acet"t"i"irÊãrã, óãrÉãioonatol. A Nota Técnicade Pesquisa de Prêços N'2025í2ígoooí dêmonstrou qü" 

". "rpr""". consultadaà, como a FE ALvEs FRE'RE,possuem capacidade técnica.e comercial para o atendimento direto oa oemanaa, 
- 
náo havendo parcelas deespecialização técnica que justiflguem a intervenQáo de terceiros.

4' FUNDAMENTAÇÁO LÓclcA (ANÁLlsE DE itlsco E EFrctÊNcn) A vedaÇâo à subcontratação é a estratégiaque melhor protege o interêsse público pelos seguintes motivos:o lntegridade da Responsabilidade Técnica: Por se tratar de um item de saúde visual infantil, a Administraçãoexige que a empresa contratada seja a única responsável pela conferência dás tentes em relação àsprescriÇÕes oftalmológicas, mitigando o risco de enos laboratoriàis por tàróeiios nao avatiaoos.
' controle de Qualidade dos Matêriais: A vedação impede a entrega de;r;;;ã;r de procedência diversadaquela apresentada na proposta, garantindo qué os materiais sejam-etetivaménie antiarérgrcos e resistentês,conforme o item 3 do DFD.

' celeridade e Logística: Sendo uma.contrataÉo de baixa materialidade financeira (RS 32.616,90), aintroduÇão de subcontratadas elevaria desnecesÁariamente o custo o" jérãnci"ránto e Íscalização para o\-. Município de Crateús.

' Mitigação de conflitos de lnteresse: Atende-se ao Arl. 122, § 30 da Lei 14.133t2021, evitando que asubcontratação seia ulilizada para contornar vedagôes de vinóut-os entre contraiàdos e agentes putticos
envolvidos na fiscalizaçáo.

5' coNcLUSÃo A natureza cgr.num do objeto (fornecimento de bens) e a necessidade de controte rigoroso sobre asaúde visual dos alunos beneficiários da Lêi n" '1.350/202s tornam a ãxecuçâo oiret" óerã ;ontratada a opção maissegura e eficiente. Portanto, a empresa vencedora deverá executar 100% do'objeto cÀriiiãàrno. próprios, sendo-thevedada a subcontrataçáo de qualquer parcela da obrigaÉo.

Na presente licitaÇâ.o, será: ( ) ExlGlDA ( x ) DIspENsADA a apresentação de garantia de execução contratuat,com base na sêguinte justificativa:
'l' FUNDAMENTAçÃO LEGAL.A dispensa da garantia de execução contratual fundamenta-se na naturezadiscrlcionária conferida à Administração irelo Art. gs-aa tei Fêderal no í4.,133/202í. c;ÍorÍr,e; doutrina de MarçalJusten Filho, a exigência deve ocorreÍ apenas quando houver riscos reais de lesão ao interesse estatal. No presêntecaso, a AdministÍação opta pela dispensa por.entender que o objeto não apresenta a complexiààoe técnica ou o riscofinanceiro que justifiquem a imposição desse ônrs ao particutai. '
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G CMTEÚS
2. FUNDAMENTAçÃO PROCESSUAL (crrAçÃo NARRAT|VA) A contrata çáo tem deóculos infantis para o Programa "Meus ôculos na Escola", com valor total estimado em RS rdaControladoria Geral do Município No 24412025 e o DFD N" 2025121 80003 como ofornecimento de bens comuns (arma çÕes e lentes) de pronta entrega. A pesqui sa de preços realizada sob a NotaTécni ca N' 20251219000í demo nstrou que o mercâdo é composto por fornecedores loceis e regionais, sendo omontante total de baixa materialidade frente ao orçamento da Secretaria Munícipal de Saúde3. FUNDAMENTAçÃO LÓGrcA (ANÁLtsE DE RTSCO E EFtctÊNctA) A dispensa da garantia justifica-se pelosseguintes pontos técnicos e econom tcos:

Crateús/CE, 19 de dezêmbro de 2025.

o Baixa Materialidade e complexidade: o valor da contratação (R$ 32.616,90) está âbaixo dos limites que oTcu, no Acórdão n.3.126tr012 - Plênário, t""orn"nà" para a exigência de garantias, as quais devem serreservadas para contratações de maior vulto e riscos financeiros conéideráveis.-
' Modalidade de Pagamênto (contra-Entrega): conforme o fluxo de execuçáo, o pagamento só será realizadoapÓs a entrega, conÍerência e ateste dos óóuios, o que elimina o ri.ào ãã?r"lriio "rii"n-"uiro direto ao erárioem caso de inadimplemento da entrega.o Princípio da Economicidade:. A..exigência de garantia 

-(limita 
da a 5% pelo Art. 9g da Lei 14.13312021)representaria um custo administrativo e financeiro para o fomecedor que aêriã inàuitrr"rrn"nte repassado aopreço final do produto, onerando desnecessariamente a contrataçáo.

' Ampliação da competitividade: sendo o mercado co.Tp_o:tglrgggminantemente por mrcro e pequenas
empresas (conforme verificado na pesquisa com a FE ALúEs FÉEIRE 

" 
KÊRóóiiêÁ 6RATEUS'LT|Ãj, ;dispensa da garantia facilita a participação desses fornecedores, garantináo-a 

"ti"ràa" 
de preços maisvantajosos para o municÍpio.

' Ausência de obra ou sewiço de Grande vulto: o objeto não se enquadra nas hipóteses dê seguro-garantiacom cláusula de retomada (Art. 1.02) ou serviços de grande vutto (Art. bgl, tirtánoolüãp-enas oe aquisiçao oemateriais para distribuição gratuita.
4' coNcLUSÃo considerandô qu-e a Administração detém mecanismos de sanção administrativa para êventuaisatrasos ou vícios de qualidade e que o pagamento está condicronado à entrega àr"ti"i 

" 
à*ige".ia de garantia éconsiderada desnecessária e contraproduõente. Portanto, a dispensa atendõ aos princípios" da eficiência e daproporcionalidade, asseguÍando a instrução adequada do piocesso N" oooll.zo2slzltitooo;,i0.

hu klÍerL ilÁnves k'^a,-
DAVI KELTON RODRIG-UES LIMA

Presidente da Equipe de planejamento
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